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(X) FAVORÁVEL                                          (  )  CONTRÁRIO 

 

     J U S T I F I C A T I V A: 

 

  É de grande importância para as necessidades do bem atender a saúde da 

comunidade, mas se faz necessário os convênios com as clínicas médicas. Envio a Assessoria 

Jurídica para estudar a viabilidade. 

 

Sala das Comissões em 17 de março de 2021. 

 

                               _______________________            
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